
5454/2025

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA COMPETENTE, estudos e tratativas para que todas 

as Unidades Básicas de Saúde passem a realizar exames de sangue 

em crianças e adolescentes, ampliando o acesso a esse importante 

serviço preventivo e diagnóstico.

A presente solicitação decorre de pedidos de mães, 

pais e responsáveis que relataram dificuldades em realizar exames de 

sangue em crianças e adolescentes nas Unidades Básicas de Saúde do 

município.

A oferta desse serviço em todas as UBSs é 

fundamental para facilitar o acompanhamento do desenvolvimento 

infantil e juvenil, agilizar diagnósticos e garantir a continuidade dos 

cuidados em saúde, evitando deslocamentos desnecessários. A medida 

é especialmente importante para mães atípicas e famílias que 

enfrentam maiores dificuldades de locomoção, tornando o acesso aos 

exames mais inclusivo, ágil e humanizado.
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Em face ao exposto, peço pelo atendimento desta 

solicitação.

Plenário dos Autonomistas, 30 de outubro de 2025.

  

  

  
CÉSAR ROGÉRIO OLIVA

(CÉSAR OLIVA)

VEREADOR
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